
@smura frluutcipst üe Csgtslrel
ESTADo Do PARaNÁ

REeuL,nnrEN'r'oN" /A4,Dr,r20i9.
(Proponeote: VercadorValdecirÂlcantara/l)SL) 

CÂ16mA IüUNICIPAL DE CASCAVEL

o rÇ
R

Excclentíssiuo Scnhot l)residcnte da Cârntla Nlunicip al dc Cascar-el colo

RE(lLIElltO, nos termos do art. 149, §1" dc, Regrmcnto lntcrno, tlesta Casa dc Leis, srja
cncaminhado expedientc ao Senhor Rubcns (ir:iepe, Secretririo dc Saúdc de (lascar.cl,

solicitando infrrrlntcõcs l cctca da aplicab:Iid,adc da Ici ó63,1 dc 2()1(r:

1) Com o advcnto da lei 6634 de 201(r - anexâ - a secretaria está exercendo as atrihuiçõcs
legalmentc impostas, cm especial o qne dctermina o artigo 4" cla refcdtla lei?

2) l'lm caso de apücabüdadc, quais as açôes norteadas pela lci foram efetivadas desde o
adventr: da mcsma?

3) Existe t) rrco rpanhâhrento pennâÍrente dos locais elencando pela lei?

4) Os pátios púbhcos que abrgam veículos que possibiLitatl o acúmulo dc ágrra, sào

devidamente fiscalizados pela sectetaria?

5) Em caso de nào apücabiüdadc, quais os modvos que funclamcntam a inércia do Podcr
Exccutir-o, representado pela sccretaria, em delrar de curnprir t lei 6634 de 2()1ó?

E o clue l{c<1uer. Sala chs Scssõcs
( iascavcl, 26 dc abll dc 2019

Valdecir lcantara
Vetctdor/PSl-

E fato qr.re as atividades que exploram a comcrcializaçào dc resíduos srilidos cm
especial aquelas que dctém cstoquc de veiculos danificados ou sem possrbüdadc de uso bem com<r

páúos públicos que por algum rnotivo mântém csses r.eículos ern suas dcpendências, sào potcnciais
formzdores de focos de mosquitos acdes aegyptr, mosqrúto essc responsável por umt séric de dc.,cnças

dcntre elas a tào temitla e comblticla dcngue, doença cssâ que anuaLnentc é tesponsár,cl 1:ot adoeccr
nossos munícipes quando nào lhes causa a lnortc, com() no caso de urna idosa dc 80 anos q,,rc vcio a

falecer no último dia 30 dc marco.
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Justificaçào,
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ESI-ADo Do PARaruÁ
.,\ citada lci rmpôs às Sccretarias de lr{ero Àmbiente e da Saúde a atribuiçào de

ítscaüzaçào dos locais elencados, desta fcita, t:ste parlamentar, preocupado com a saúde d«: nossos

n:unícipcs, procura, através do presente insüumento, saber do l)oder Exccurivo N.Íunicipal quais as

medidas rlue cstão sendo adotadas para combatet a ptoliferaçào do mosquito da dcngtre de acotdo com
a lei 6634 de 201ó.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881- www.ca m a racascave l.p r.gov. br - E-mail: ad min @cama racascavel. p r.gov. b r



26t04t2ü19

Art. 1e

Art.2e

Art. 3e

Lei Ordinária 6634 2016 de Cascavel PR

@Lers i#
www. Le isM unicipais.com, br

LEI NO 6634 DE 31 DE AGOSTO DE 2016.

orspóe soBRE A oBRTGAToRTEDADE DA lNsrALnçno oe
COBERTURA Nos ESTABELEcIMENToS QUE ESPECÍTICR e

oÁ ourRRs pRovroÊNoAs.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADo oo pnReruÁ, APRoVoU, DE AUToRIA Dos ILUSTRES

VEREADORES JAIME VASATTA, NEI H. HAVEROTH, CELSO DAL MOLIN E CLAUDIO GAITEIRO, E EU, PREFEITO

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

usados, pátios públicos ou privados que abriguem veículos avariados, ferros-velhos e atividades afins, que

de acordo com a natureza do material armazenado, possibilitem acúmulo de água que possa se tornar

meio propício para Berar focos do mosquito Aedes Aegypti, a efetuarem a cobertura fixa ou desmontável,

a fim de não formar bolsôes acumuladores de água.

Parágrafo único. Nos locais onde for realizada a triagem de resíduos sólidos, alem da cobertura prevista

no caput deste arügo, também deverão ser devidamente cercados, evitando o espalhamento do material.

Esta Lei obriga os esta be lecimentos de triagem de resíduos sólidos, depósitos de pneus novos ou

Para efeito desta Lei, os esta belecime ntos referidos no art. 1e deverão ser cobertos conforme o

Os locais que servirem como depósitos de pneus novos ou usados, deverão armazenar 10O% do

tamanho da área de manuseio dos materiais, da segulnte forma:

| - Até 500 mz = 30% da área;

Il - De 501 a 2.000 m'z = 20% da área;

lll - Acima de 2.000 m'z= 10% da área

Parágrafo único. Os materiais que por sua natureza possibilitem o acúmulo de água e, se encontrarem

fora da cobertura prevista nos incisos su pra mencionados, deverão obrigato ria mente estar abrigados por

estrutura desmontável. (Art. Promulgado)

material em local coberto. (Art. Promulgado)



quais ficarão responsáveis pela identificação e permanente acompanhamento dos locais, sendo que no

caso de detecção de foco do mosquito, acarretará ao infrator cumulaüvamente:

l- advertência por meio de notificação, para que o infrator cesse a irregularidade em prazo razoável a ser

fixado pela Administração Municipal;

ll - multâ, através de auto de infração, no valor de 40 UFM's (unidades fiscais do município);

lll - suspensão temporária das aüvidades, até a correção da irregularidade

Parágrafo único. Havendo continuidade da infração, o alvará de funcionamento da empresa será cassado.

LeiOrdinária 6634 2016 de Cascâvel PR

A fiscalização será realizada de forma conjunta pelas Secretarias de Saúde e de Meio Ambiente, as

Os locais constantes no art. l-a terão o prazo de até 12 (doze) meses, para adequarem seus

esta belecimentos às exigências desta Lei, contados da data de sua publicação oficial

28t04n019

An.4e

Art.5e

Art.6e

Att.7e

por meio de seus agentes a realizar o ingresso forçado no imóvel público ou parücular, podendo retirar os

materiais acumulados a céu aberto, dando adequada desünação final sob as expensas do infrator, que

caso não pague o valor despendido será inscrito em dívida ativa vinculada ao imóvel.

§ 1e O prazo para pagamento do valor referido no caput deste artigo será de 30 (trinta) dias após a devida

notificação, que poderá ser realizada na forma do arügo 39 do Código Tributário Municipal (Lei

Complementar ne I de 2001),

§ 2e O valor despendido para a execução das aüvidades necessárias para o cumprimento desta Lei será

calculado pela Secretaria do Meio Ambiente, mediante relatório circu nsta nciado, devendo a mesma

noüficar o infrator, nos termos do § 1e deste artigo, sendo que decorrido o prazo sem o pagamento

remeterá à Secretaria de Finanças para inscrição em dívida aüva.

Em caso do não cumprimento no prazo acima fixado, fica autorizado o Poder Público Municipal,

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial

Gabinete do Prefeito Municipal

iascavel,3l de agosto de 2016

'ar Bueno

:ito Municipal

rlos Marcon
'io M. de Meio Ambiente
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Secretârio de Assuntos Jurídicos
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